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Processo de Contratação Direta
Para: Agente de Contratação
Processo N° 2010.0301.020/2022

Dispensa N“ 020/2022

ASSUNTO: Serviços de Vigilância e Monitoramento Público através de câmeras de video (circuito fechado) para prédios

públicos do município de Pastos Bons-MA.

PARECER jurídico. DISPENSA DE LICITAÇÃO.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
MONITORAMENTO.

1.DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Agente de Contratação, a Secretaria Municipal de Administração do Município

de Pastos Bons/MA para análise e emissão de parecer jurídico concernente à minuta de contrato referente à licitação na

modalidade Dispensa de Licitação N“ 020/2022, cujo tem como objeto a Serviços de Vigilância e Monitoramento

Público através de câmeras de vídeo (circuito fechado) para prédios públicos do município de Pastos Bons-MA,

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração no Município de Pastos Bons-MA, no valor de R$

4.150,00 (quatro mil e cento cinquenta reais) pelo período de 12(doze) meses, totalizando o valor global de R$49,800,00

(quarenta e nove mil e oitocentos reais).

Constam nos presentes autos toda a documentação pertinente, dentre elas oficio de

solicitação da demanda. Termo de Referência, estimativa da despesa, Proposta, Parecer Técnico, Designação de

Agente de Contratação, nos Termos da Lei 14.133/2021, Justificativa e Habilitação da empresa.

E 0 sucinto relatório. Passamos a análise jurídica.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as

autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação

apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo

acolhimento das presentes razões ou não.

No Ordenamento Jurídico Pátrio, a Carta Magna Federal instituiu em seu art. 37, inciso XXi,

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública deverão ser precedidas, em regra, de

licitação.
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações, (grifo nosso)

0 ordenamento jurídico prevê a obrigatoriedade de licitar como sendo inerente aos órgãos

da Administração Pública direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia

mista e demais entidades controladas pelos entes federados, direta ou indiretamente.

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Cumpre destacar que cabe a Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e oportunidade administrativa.

A análise jurídica se atém, portanto, tão somente ás questões de legalidade das consultas que são postas para

análise que precedem a solicitação de parecer jurídico.

Sabe-se que todos os atos da Administração Pública devem ser motivados e

fundamentados. Neste caso, o parecer jurídico proporciona ao agente de contratação a fundamentação necessária

para motivar seus atos, possibilitando inclusive  a correção de eventuais falhas, além de desencorajar a prática de

atos irregulares, precipitados ou não satisfatórios.

Passado o esclarecimento necessário, ressalta-se que de acordo com a interpretação do

artigo 72, III da Lei 14.133/2021, vejamos;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável legalidade dos atos da

Administração, impedindo o surgimento de situação que em descompasso com o regime Jurídico vigente, estejam

amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública.
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A norma citada acima é fundamental para assegurar  a correta aplicação do Principio da

Legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei. posto que, o

preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Passado o esclarecimento necessário, ressalta-se que de acordo com a Lei 14.133/2021, de

01 de abril de 2021 que inova o mundo das contratações e altera os valores previstas na antiga Lei 8.666/93,

valores estes congelados desde maio de 1998. Com  a atualização dos limites, passam a ter valores estimados

mais condizentes com a realidade das licitações.

Importante lembrar a regra do art. 191, da Lei n  ° 14.133/2021, que prevê que, durante os

próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a nova lei

ou de acordo com o que vamos chamar de “antiga legislação" - a Lei n® 8.666/93, a Lei n° 10.520/02, das regras

do RDC, constantes na Lei n® 12.462/2011 - visto que, conforme inciso lí, do art. 193, a “antiga legislação" será

revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n® 14.133/2021.

Cumpre frisar, ainda, que a parte final do art. 191 prevê que a opção escolhida (“antiga

legislação” ou Lei n® 14.133/2021) deverá ser indicada, expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de

contratação direta, vedada a aplicação combinada da nova lei com a “antiga legislação").

No caso dos autos, optou-se pela nova legislação, que contempla em seu art. 72 o rito peto

qual deverá ser regido o processo de contratação, cuja redação se dá da seguinte forma:

unic^

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com 0 compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

A nova legislação trouxe ainda, o comando legal do artigo 75 que descreve as possibilidades

de contratações direta, dentro elas os Serviços e compras, dando a cada uma delas particularidades bem

definidas, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:
11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras;;
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Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao

estabelecido no art. 72, Lei n. 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que écabivel a dispensa de licitação.

Diante de todas essas explanações, conforme justificativas apresentadas, a aquisição se

justifica face à necessidade de abastecimento do Veiculo da Casa Executiva, viabilizando, desta forma, a

prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Municipio e para sanar quaisquer

eventualidades desta Casa.

Para tanto, o projeto apresenta todas as informações que possibilitam as definições do fornecimento,

permitindo pleno conhecimento dos elementos necessários à Contratação de empresa especializada para a

Vigilância e Monitoramento, afim de atender as necessidades administrativas, no exercido de 2022, contendo os

elementos necessários para a avaliação dos custos  e cotação dos preços unitários, em consonância ao previsto

no artigo 23, §2° da Lei 14.133/2021.

Importante salientar também que o exame dos autos processuais se restringe aos seus

aspectos juridicos, excluidos, portanto, aqueles de natureza técnica. Deste modo, a obediência aos aspectos

formais do processo de licitação é dever que se impõe.

Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos formais do Processo, entendemos

que os autos atendem aos Princípios embasadores do processo de licitação. Assim, se faz necessário o exame

prévio, para que a Administração não se sujeite a violar um Principio de direito, o que é severamente tão grave

como transgredir uma norma.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e pela análise fática que se apresenta, considerando os trâmites

observados nos presentes autos, é que se opina pela possibilidade da contratação do presente objeto

mediante Dispensa de Licitação nos termos do art. 72 c/c art. 75 ambos da lei 14,133/2021, haja vista restar

configurada a necessidade do Órgão, além da subsunção às demais exigências legais elencadas no presente

parecer, pelo que se sugere a remessa do presente ao Gabinete Presidência, para continuidade do processo

licitatório, caso seja vosso entendimento.

É 0 parecer, salvo melhor juizo.
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Pastos Bons (MA), 13 de Janeiro de 2022

JOAQUIM PEDRO DE BARROS NETO

-  QAe/MA n° 7923

Procurador Municipal de Pastos Bons-MA
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